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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Segundo Aditivo ao Contrato nº 061/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANTONIO LORI DOS SANTOS LEMES TRANSPORTES 

Finalidade: Reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do referido contrato, no valor de 21% (vinte e um por cento) por km/rodado, 

sendo que o valor para o lote 12 (doze) – trajeto Caetano Mendes/Capivari do Meio - passa a ser de R$ 3,01 (três reais e um centavo) o km/rodado. 

Data da assinatura: 29/04/2015 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 068/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DILCELIA MARIA GUERLINGUER IPIRANGA - ME 

Finalidade: Reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do referido contrato, no valor de 21% (vinte e um por cento) por km/rodado, 

sendo que os valores passam a ser de: - lote 6 (seis) – trajeto Tibagi/Fazenda Itaytiba - passa a ser de R$ 2,43 (dois reais e quarenta e três centavos); 

- lote 28 (vinte e oito) – trajeto São Bento/Sede - passa a ser de R$ 2,46 (dois reais e quarenta e seis centavos); 

Data da assinatura: 29/04/2015 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 086/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Finalidade: O valor contratual fica reajustado em 3,4529% (IGP-DI) e fica acrescido ao valor contratual a importância de R$ 110.198,64 (cento e dez 

mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), correspondendo a R$ 9.183,22 (nove mil, cento e oitenta e três reais e vinte e dois 

centavos) mensais. 

Prazo: O prazo de vigência e contratação ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e findando em 

27 de abril de 2016. 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.04012-012 – 339039.0000 – vinculo 000 

Data da assinatura: 28/04/2015 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 071/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: APG ASSESORIA, CONSULTORIA E GESTÃO PÚBLICA E PATRIMONIAL LTDA. - ME 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do termino do contrato original e findando 

em 15 de julho 2015.  

Data da assinatura: 29/04/2015 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0130/2015, Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2015, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município, datado de 28/04/2015, para a contratação da empresa ROSI MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 81.065.120/0001-79, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 29 de abril de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0131/2015, Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2015, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município, datado de 28/04/2015, para a contratação da empresa N. L. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. – ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 93.102.945/0001-03, para realização de show com o artista Dante Ramon Ledesma, com base no inciso III do art. 25 da lei nº 

8.666/93. 

Tibagi, em 29 de abril de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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